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Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos acerca da elevação à categoria de Comarca o município de Bertioga, e, em sendo viável tal criação, que encaminhe a esta Casa de Leis a competente proposição.

JUSTIFICATIVA



Bertioga já ultrapassou em muito as marcas estabelecidas pela legislação do Estado de São Paulo para justificar à elevação de Comarca  determinados municípios, ou seja, possui população superior a 15 mil habitantes, o número de eleitores está acima de 8 mil e a receita tributária superior a três mil vezes o salário mínimo. Segundo último censo do IBGE, a cidade conta com uma população aproximada de 47.645 habitantes, 35800 eleitores  (informação atualizado no site do TSE)  e a receita tributária tem alcançado o montante de R$ 95.987.000,00. 



Assim sendo, cabe aqui citar as facilidades que os cidadãos de Bertioga poderão auferir com a existência de uma Comarca local na medida em que todo o desembaraço exigido para se protestar um título, um cheque, o registro de imóveis, de títulos e documentos, vara do trabalho entre outros serviços poderão ser realizados, evitando o deslocamento dos moradores até a cidade de Santos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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